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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

pre fe itu ras ti uzia@ outlook.com  
CNPJ: 06.191.001/0001-47

A\/. Nagib Hoickel s/n^ - Cep: 65390-000 - Santa Luzia - MA

Lei C o m p le m e n ta r  n° 5 7 3 , de 28  de ju n h o  de 2 0 2 2 .

CONCEDE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE 
ITBI, PARA BENEFICIÁRIOS
CONTEMPLADOS PELA REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA NO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, E  DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, u san d o  d as  a tribu ições legais. Falo saber que a  C âm ara M unicipal 
aprova e eu sanciono a  seguin te  lei:

A rt. I o Ficam  isen to s do Im posto de T ransm issão  de B ens Imóveis- 
ITBI, os ag ricu lto res e possu id o res  de a sse n ta m e n to s  inform ais, que ocupem  
u m a  á re a  de a té  um  01 (um) m odulo fiscal (60 hectares), beneficiários da  
R e g u la riz aç ã o  F u n d iá r ia  R u ra l q uando  se t r a ta r  de prim eiro registro  em  
cartó rio  do T itu lo  de D om ín io .

P a rág ra fo  ú n ico : Para  os beneficiários da  R e g u la riz aç ã o  F u n d iá r ia
R u ra l p rev is ta  no capu t deste  artigo que p o ssu am  u m a  á re a  que exceda a  01 
(um) m odulo fiscal, e não  u ltra p a sse  a  q u a tro  m ódulos, se rá  cob rada  a  a líquo ta  
de 1% (um  por cento) sobre o valor d a  hectare . Será  aplicado a  a líquo ta  de 2% 
sobre o valor do h ec ta re  que exceder a  q u a tro  m ódulos;

A rt. 2 o Ficam  isen to s do pagam ento  de Im postos de T ransm issão  de 
B ens Imóveis (ITBI), os beneficiários da  R e g u la riz aç ã o  F u n d iá r ia  U rbana  de 
In te re s s e  S o c ia l (Reurb-S) q u ando  se t r a ta r  do prim eiro reg istro  em  cartório .

A rt. 3 o Nas tran sm issõ es com preendidas n a  R eg u la rização  F u n d iá ria  
U rbana de in te re s s e  E sp ec ífíco  (Reurb-E) quando  se t ra ta r  do Primeiro 
Registro em Cartório, será  ap licada  a  a líquota  de 1% sobre o valor do Imóvel 
com edificação, que ocupar u m a  á rea  de a té  250m 2 (duzentos e c inquen ta  
m etros quadrados), se rá  ap licada a líquota  de 2% sobre o valor do m etro 
quad rado  que exceder a  e s ta  área;

A rt. 4 o E sta  Lei tem  am paro  legal baseado  no artigo 86 do Código 
T ributário  M unicipal- Lei n° 5 0 0 /2 0 1 7 .

A rt. 5o - E sta  Lei e n tra rá  em  vigor n a  d a ta  d a  su a  publicação, 
revogadas a s  d isposições em  contrário .
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Palácio do Executivo M unicipal 'C lotildes de Almeida S an to s ' de S a n ta  
Luzia, E stado  do M aranhão, em  28 de ju n h o  de 2022.
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